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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 9 DE ABRIL DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 20/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até seis Agentes Comunitários de Saúde, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração mensal de R$ 2.824,00, para as microáreas Érico Veríssimo, Santa Inês, Pindorama e Sulserra. 
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 22/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até quatro enfermeiros, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração padrão 10.
 contador.
Relator da CCR: Luis
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 24/24, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quatro médicos, pelo período de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração padrão 13. 
 contador.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


